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DECRETO N° 008/2022 Sussuapara - PI, 12 de maio de 2022. 
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"Torna público e ratifica a validade do 
Regimento Interno do Conselho Municipal de 
Educação - CME/SUS, para todos os fins de 
direito.". 

O Prefeito Municipal de Sussuapara - Estado do Piauí, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 73, inciso VI da Lei Orgânica do Município e, 

CONSIDERANDO que somente a partir de 2010 os municípios 
passaram a disponibilizar do Diário Oficial dos Municípios; 

CONSIDERANDO que todas as normas válidas no município foram 
submetidas a todo o trâmite legal; 

DECRETA 

Art. 1°- O Regimento Interno do Conselho Municipal de Educação 
CME/SUS foi aprovada por todos os conselheiros no dia 15 de dezembro de 2004 
e registrada em ata, bem como, foi afixado no mural da prefeitura, dando 
conhecimento, da sua criação e aprovação, tornando-se este válido, junto ao 
ordenamento jurídico do município de Sussuapara - Pl. 

Parágrafo único. A norma indicada no caput possui efeito desde a 
data de aprovação da mesma. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, NOTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Sussuapara, Estado do Piauí, em 12 de maio de 
2022. 
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